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CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.º 4618/2005 (2.ª série) — AP. — Faz-se saber que,
em processo disciplinar instaurado contra o cantoneiro de limpeza,
com o número mecanográfico 4059, António Paulo Dias Pereira,
cuja última morada conhecida foi, Bairro de Fernão de Magalhães,
bloco  7,  entrada  38, casa  33,  4000  Porto,  com  base  na  instrução
do processo disciplinar, foi formulada a correspondente acusação.

O arguido poderá consultar o processo, na secretaria da Divisão
Municipal  de  Limpeza  Urbana  desta  Câmara,  sito  à  Rua  de  São
Dinis, 249, Porto, pessoalmente ou assistido regularmente por advo-
gado constituído, no horário normal de expediente, ou seja, entre
as 9 horas e as 15 horas e 30 minutos, apresentar a sua defesa por
escrito, bem como oferecer a prova testemunhal e documental que
entender necessária, no prazo de 30 dias contados da data de publi-
cação do presente aviso.

A  falta  injustificada da  resposta  do  arguido no prazo  estabele-
cido considerar-se-á, para todos os efeitos, como efectiva audiên-
cia do mesmo.

19 de Abril de 2005. — O Instrutor, Jorge Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso n.º 4619/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos se torna público que foi celebrado contrato a termo resolu-
tivo certo, com fundamento na alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da

Lei n.º 23/2004, de 22 de  Junho, com Alexandre Manuel Falcato
Vaiadas, Carlos Manuel Cunha Pereira Martins Barão e Francisca
Domingas Eufrásio Nunes Fialho, para a categoria de auxiliar dos
serviços gerais, a serem remunerados pelo índice 128, pelo prazo
de um ano, com início em 1 de Abril de 2005.

20 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Victor Manuel
Barão Martelo.

Aviso n.º 4620/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos se torna público que foi celebrado contrato a termo resolu-
tivo certo,  com fundamento na alínea  i) do n.º 1 do artigo 9.º da
Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com Maria João Alhinho Caeiro
Romana,  para  a  categoria  de  técnica  superior  2.ª  classe, serviço
social, a ser remunerada pelo índice 400, pelo prazo de dois anos,
com início em 1 de Abril de 2005.

20 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Victor Manuel
Barão Martelo.

Aviso n.º 4621/2005 (2.ª série) — AP. — Para  cumprimento
do  disposto  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por
força  do Decreto-Lei  n.º  409/91,  de  17  de Outubro,  torna-se  pú-
blico que, por meu despacho de 8 de Março de 2005, foi renovado
o contrato a termo certo nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho, e n.º 1 do artigo 139.º do Código do
Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto,
pelo período de 24 meses, com a seguinte contratada:

Nome Categoria Índice Início

Andreia Margarida Barroso Fernandes ...... Técnica superior de 1.ª classe (área de psicologia) ........... 460 15-4-2005

23 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Victor Manuel Barão Martelo.

Aviso n.º 4622/2005 (2.ª série) — AP. — Para  cumprimento
do  disposto  da  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por
força  do Decreto-Lei  n.º  409/91,  de  17  de Outubro,  torna-se  pú-
blico que, por meu despacho de 22 de Fevereiro de 2005, foi reno-

vado o contrato a  termo certo nos  termos do n.º 1 do artigo 10.º
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, e n.º 2 do artigo 139.º do Có-
digo  do  Trabalho,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  99/2003,  de
27  de Agosto,  pelo  período  de  24 meses  com  a  seguinte  contra-
tada:

Nome Categoria Índice Início

Maria Joaquina Perquilha Ramalho Lopes Auxiliar de serviços gerais .................................................. 128 1-4-2005

23 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Victor Manuel Barão Martelo.

CÂMARA MUNICIPAL DE SABROSA

Despacho (extracto) n.º 4191/2005 (2.ª série) — AP. —
Para os devidos efeitos  se  torna público que, por  sua morte, ces-
sou  o  contrato  individual  de  trabalho  a  termo  resolutivo  certo,  a
partir  de 19 de Maio de 2005,  com Maria de Fátima Alves Cor-
reia,  intermediária, no âmbito do SCETAD (Serviço Cooperativo
em Trás-os-Montes e Alto Douro).

31 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, Orlando Manuel
Pereira Vaz.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 4623/2005 (2.ª série) — AP. — Em cumprimento
do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público
que  foram  celebrados  contratos  de  trabalho  a  termo  resolutivo
certo,  ao  abrigo  da  alínea h)  do  n.º 1  do  artigo 9.º  da  Lei  n.º 23/
2004,  de  22  de  Agosto,  por  conveniência  de  serviço,  a  partir  de
2 de Maio de 2005 e pelo prazo de um ano, com os trabalhadores
e nas categorias abaixo mencionados:

Auxiliar de acção educativa:
Andrea Mónica Carvalho Sousa.
Vânia Raquel Silva Ferreira.

Auxiliar de  serviços gerais:

Maria Alice Jesus Alves.

[Não sujeito a fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas, nos
termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97,
de 26 de Agosto.]

23 de Maio de 2005. — O Vereador do Pelouro de Administra-
ção,  Finanças,  Modernização  e  Desenvolvimento,  Carlos Jorge
Campos Oliveira.

Aviso n.º 4624/2005 (2.ª série) — AP. — Em  cumprimento
do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público
que foi celebrado contrato de trabalho a  termo resolutivo incerto,
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de
22 de Agosto, com Maria Alice Jesus Alves, na categoria de auxi-
liar de acção educativa, com início em 2 de Maio de 2005.  [Não
sujeito a  fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas, nos  termos
da  alínea g)  do  n.º 3  do  artigo 114.º  da  Lei  n.º 98/97,  de  26  de
Agosto.]

23 de Maio de 2005. — O Vereador do Pelouro de Administra-
ção,  Finanças,  Modernização  e  Desenvolvimento,  Carlos Jorge
Campos Oliveira.




